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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila Nova 

de Famalicão 

2º Juízo Cível 
Processo nº 379/14.7TJVNF  
Insolvência de “Delfim Manuel Leitão Gonçalves e Maria Fernanda Gonçalves 
Mendes” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos; 

D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 1 de maio de 2014 



Insolvência	de	“Delfim	Manuel	Leitão	Gonçalves	e	Maria	
Fernanda	Gonçalves	Mendes”	

Processo	nº	379/14.7TJVNF	do	2º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28
4000‐295 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882

Banco Espírito Santo, S.A. Isabel de Almeida Coelho, Drª
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua José Falcão, nº 110
1250‐142 Lisboa 4050‐315 Porto
NIF / NIPC: 500 852 367

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Carlos Araújo, Dr.
Rua João de Tavira, nº 30 Rua Fernão Vaz Dourado, nº 77/83
9004‐509 Funchal 4150‐322 Porto
NIF / NIPC: 511 202 008

Caixa de Crédito Agrícola do Médio Ave, CRL Pedro Machado Ruivo, Dr.
Rua José Luís de Andrade, nº 65, R/C Rua Camilo Castelo Branco, nº 122
4780‐487 Santo Tirso 4760‐127 Vila Nova de Famalicão
NIF / NIPC: 500 948 658

Caixa Económica Montepio Geral
Rua Áurea, nº 219 a 241
1100‐062 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615

Caixa Geral de Depósitos, S.A.
Avenida João XXI, nº 63
1000‐300 Lisboa
NIF / NIPC: 500 960 046

Cofidis
Espaço Berna, Avenida da Berna, nº 52, 6º
1069‐046 Lisboa
NIF / NIPC: 980 125 995

Total 115.523,74 € 164.329,64 € 468,06 € 53.004,50 € 318.179,02 € 15.146,92 €
1 de maio de 2014

2.161,00 € 2.161,00 € Relacionado

7 2.250,00 € 2.250,00 € Relacionado

6

Contrato de mútuo com 

hipoteca e fiança (fiadores)

5 69.310,00 € 69.310,00 € Relacionado

274,98 €

Insolvência de "Delfim Manuel Leitão Gonçalves e Maria Fernanda Gonçalves Mendes"
Processo nº 379/14.7TJVNF do 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos  (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Relacionado1.967,00 € 1.967,00 €

2 58.930,30 €

1

3 56.593,44 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4 88.339,52 € 8.004,50 € 84.098,91 € 12.245,11 € Taxa de juro contratual: 4,8305% + 4% (mora)

Contrato de abertura de crédito; 

Contrato de empréstimo; 

Contrato de mútuo com hipoteca; 

e Conta D.O.

468,06 € 56.771,53 € 2.901,81 €
Taxa de juro comercial (Conta à Ordem); Taxa de juro

contratual: 6,128%+3% (contrato de financiamento)

Conta à Ordem; e Contrato 

de Financiamento

27,14 € 45.000,00 € 101.620,58 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Delfim	Manuel	Leitão	Gonçalves	e	Maria	
Fernanda	Gonçalves	Mendes”	

Processo	nº	379/14.7TJVNF	do	2º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Banco Espírito Santo, S.A.
Avenida da Liberdade, nº 195

1250‐142 Lisboa

NIF / NIPC: 500 852 367

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A.
Rua João de Tavira, nº 30

9004‐509 Funchal

NIF / NIPC: 511 202 008

Caixa de Crédito Agrícola do Médio Ave, CRL
Rua José Luís de Andrade, nº 65, R/C

4780‐487 Santo Tirso

NIF / NIPC: 500 948 658

Total 115.523,74 € 53.004,50 €
1 de maio de 2014

Crédito sob condição corresponde a "despesas administrativas"

e "honorários e despesas e respectivo IVA" que podem ser

exigidos aos devedores
8.004,50 €

2 56.593,44 €

3

Hipotecas voluntárias sobre o imóvel descrito no Inventário sob

a verba nº 1 e  sob a verba nº 2
58.930,30 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Delfim Manuel Leitão Gonçalves e Maria Fernanda Gonçalves Mendes"
Processo nº 379/14.7TJVNF do 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

45.000,00 €
Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no Inventário sob a

verba nº 1; crédito sob condição corresponde a fiança/aval

prestada pelos devedores a terceiros

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Delfim	Manuel	Leitão	Gonçalves	e	Maria	
Fernanda	Gonçalves	Mendes”	

Processo	nº	379/14.7TJVNF	do	2º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

Anexo  C  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Espírito Santo, S.A. Isabel de Almeida Coelho, Drª
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua José Falcão, nº 110

1250‐142 Lisboa 4050‐315 Porto

NIF / NIPC: 500 852 367

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Carlos Araújo, Dr.
Rua João de Tavira, nº 30 Rua Fernão Vaz Dourado, nº 77/83

9004‐509 Funchal 4150‐322 Porto

NIF / NIPC: 511 202 008

Caixa de Crédito Agrícola do Médio Ave, CRL Pedro Machado Ruivo, Dr.
Rua José Luís de Andrade, nº 65, R/C Rua Camilo Castelo Branco, nº 122

4780‐487 Santo Tirso 4760‐127 Vila Nova de Famalicão

NIF / NIPC: 500 948 658

Total 261.637,94 € 257.637,94 € 4.000,00 €
1 de maio de 2014

Insolvência de "Delfim Manuel Leitão Gonçalves e Maria Fernanda Gonçalves Mendes"
Processo nº 379/14.7TJVNF do 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

3 96.344,02 €

(Nuno Oliveira da Silva)

59.673,34 € 4.000,00 € Erro de soma

101.620,58 €

Crédito reconhecido 

com natureza 

distinta

O crédito relativo ao "contrato de abertura de crédito" tem a

natureza de crédito sob condição suspensiva pois credor não

demonstra que o mesmo foi resolvido e/ou que os devedores

(fiadores) foram já interpelados para o seu pagamento.

O Administrador da Insolvência

96.344,02 €

Crédito reconhecido 

com natureza 

distinta

Crédito relativo a "despesas administrativas" e "honorários e

despesas e respectivo IVA" reconhecido sob condição, uma vez que o

credor não demonstrou qual o valor efectivamente suportado a esse

título

63.673,34 €

2 101.620,58 €

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Delfim	Manuel	Leitão	Gonçalves	e	Maria	
Fernanda	Gonçalves	Mendes”	

Processo	nº	379/14.7TJVNF	do	2º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

Anexo  D  
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28

4000‐295 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882

Caixa Económica Montepio Geral
Rua Áurea, nº 219 a 241

1100‐062 Lisboa

NIF / NIPC: 500 792 615

Caixa Geral de Depósitos, S.A.
Avenida João XXI, nº 63

1000‐300 Lisboa

NIF / NIPC: 500 960 046

Cofidis
Espaço Berna, Avenida da Berna, nº 52, 6º

1069‐046 Lisboa

NIF / NIPC: 980 125 995

Total 75.688,00 €
1 de maio de 2014

3 2.161,00 € Relacionado

4 2.250,00 € Relacionado

2 69.310,00 € Relacionado

1 1.967,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Delfim Manuel Leitão Gonçalves e Maria Fernanda Gonçalves Mendes"

Processo nº 379/14.7TJVNF do 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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